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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Leis
Leis

L E I Nº 2.305/2024
de 13 de março de 2024.

“Institui  no  Município  de  Capela
do Alto o Programa Municipal de
prevenção  ao  alcoolismo  entre
Mulheres”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° -  Fica instituído, no âmbito do Município de
Capela  do  Alto,  o  Programa Municipal  de  Prevenção  ao
Alcoolismo entre Mulheres.

Art.  2°  -  Esta  Lei  tem  por  objetivo  proceder  à
execução  de  um  conjunto  de  normas  e  ações  que
contribuam de modo eficaz para a redução do consumo de
bebida  alcoólica  entre  as  mulheres,  buscando  inibir  a
ingestão excessiva que, entre outras consequências, causa
graves riscos à saúde, sendo considerada bebida alcoólica,
para os efeitos desta Lei, toda bebida potável com qualquer
teor de álcool.

Art. 3° - Fica criada a Semana de Prevenção da Mulher
contra o Alcoolismo, com o objetivo de realizar eventos e
atividades voltados para a redução do consumo de álcool
entre o público feminino.

Art. 4° - Ao longo de cada ano serão desenvolvidos
palestras  e  seminários  sobre  o  alcoolismo,  dirigidos  ao
público objeto desta Lei, além de distribuição de material
informativo,  folhetos  e  montagem  de  quiosques  para
panfletagem  e  orientação  em  locais  próximos  a  boates,
bares,  restaurantes,  danceterias,  clubes e congêneres,  e
ainda em locais e dias de eventos musicais e esportivos.

Art. 5° - Após a execução de qualquer das políticas
públicas objeto desta Lei, caso sejam identificadas pessoas
que  queiram se  submeter  a  tratamento  contra  o  vicio,
poderão  estas  serem  encaminhadas  aos  órgãos
competentes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6° - Para execução da presente Lei e realização
das  atividades  nela  previstas,  além da  participação  das
Secretarias  Municipais  da  Saúde,  Assistência  Social  e
demais  correlatas,  o  Poder  Público  poderá  realizar
convênios e parcerias com outros entes governamentais e
entidades não-governamentais.

Art.  7°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  13  de
março de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024
Dispensa 037/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de internação inclusiva.

Capela do Alto, 15 de Março de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA – 003/2024 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PERÍCLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e pelo que preceitua o Edital de Chamamento Público Emergencial-
003/2024, com a Comissão de Avaliação de Documentos, especialmente nomeada e designada para 
analisar os documentos apresentados FAZ SABER que, tendo em vista a conclusão dos trabalhos, em 
relação aos empregos de: PEB II. 

E ainda não havendo pendências quanto a recursos, depois de decorridos os prazos 
legais, RESOLVE: 

 
RATIFICAR E HOMOLOGAR, o resultado final do Chamamento Público Emergencial nº 

003/2024 para o provimento do emprego de PEB II. 
 
Comunica ainda: 
Que para fins de contratação, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 

comprovar, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, que satisfaz as exigências do 
Edital do Chamamento Público Emergencial, devendo exibir os documentos comprobatórios exigidos 
no referido Edital, bem como submeter-se ao exame médico admissional que comprovará a sua 
aptidão ou não para o exercício das funções do emprego. 
A convocação dos candidatos aprovados, ocorrera por meio de Edital de convocação   publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto),  ou 
e-mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. 
A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, e acontecerá de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
Este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município onde estará para           consulta o    
inteiro teor, estando também disponível, para consulta dos candidatos em caráter meramente 
informativo na internet, no site: www.capeladoalto.sp.gov.br. 

Capela do Alto/SP, 18 de março de 2024. 
 
 
PÉRICLES GONÇALVES 
 Prefeito Municipal 
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